
CONSTOU NO EXPD1NT 

(Do Vereaclor Luclo Jose) 

Reconhece de Utilidade Püblica a 
Associaço das Irmâs de Caridade da We 
de Misericórdia, e dá outras providências. 

- 	 A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Fica reconhecida de Utilidade Püblica a Associacão das 
Irmãs de Caridade da Mae de Misericórdia, CNPJ n° 08.903.874/0001-60, 
corn sede e foro neste MunicIpio. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Art. 3° Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de reconhecimento de utilidade püblica justifica-se pelo 
importante e relevante trabaiho social desenvolvido pela Entidade no interesse 
da comunidade carente do MunicIpio. 

Plenário "Luiz de Gó, em 04 de abril de 2017. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAcA0 IRMAS DE CARIDADE DA 
MAE DE MISERICORDIA - ICMM 

CAPITULO I 
Da denominaçäo, sede, fins, foro e duracio. 

Art. 1 0- A ASS0CIAçAO IRMAS DE CARIDADE DA IN-AE DE 
MISERICORDIA também designado pela sigla ICMM, é uma Associação Civil 
de fins näo ecoriôniicos, de direito privado e de cariter Social, Beneficente, 
Religioso, Educativo, Cultural e de Saüde, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas JurIdicas - CNPJ sob o n 0 . 08.903.874/0001-60, coni estatuto primitivo 
aprovado em Assenibléia Geral em 08.05.1963, no Bairro de Bodocongó, 
Carnpina Grande, Paraiba, constituIdo em 05 de Janeiro de 1972 pelas 
Reilgiosas Maria Elisabete Menge, Maria Petronilla Hubertina Srneet, 
Grtruide Vieanen, Cornélia Huisman, Arnoldina Hoefnagels e Maria 
Madalena Ter Meer, sob a doutrina da Congregaco dasIrmäs de Caridade da 
Mae de Misericórdia, corn tempo indeterminado de duraçao, sede e foro na 
cidade de Cabedelo, Paraiba, Brasil, a Rua Juarez Távora, 354, Centro, CEP: 
58.310-000, Registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas JurIdicas de 
Cabedelo/Pb, sob o n° 02, fis 14 do Lv, 1-A, em 26.10.1998. 

Art. 2°- A associaçao ICMM tern por fin alidade: 

a) a assistência educacional, promovendo amplo trabaiho de educaçao 
pedagógica, rdligiosa e cultural as pessoas carentes; 
b) a assistência a SaUde, orientando e apresentando alternativas de 
prevençöes de saüde as pessoas carentes provenientes das niais diversas areas de 
Cabedelo, como também, das demais ddades onde o ICMM teni flhiais ( 
comuriidades), estando a servico destas, amparando-as e lutando corn elas pela 
instauração do Rerno do amor e da Justica de Deus no mundo; 
c) acöes de prevençao e promocao dos pobres, iitegrando-os a Ada 
coniunitaria, proniovendo urn trabaiho de liunianizaçäo e evangelizacão cristii; 

Art. 3 0  - No desenvolvimento de suas finalidades e atividades a associacao 
ICMM não lath qualquer discriminacüo. 
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§ 1°. - Dentro de suns possibilidades e na medida em que as drcunstancias o 
permiüreni a assodaçäo poderá criar e desenvolver qualquer obra on atividade 
em que se enquadre em suas finalidades. 

§ 2° - Para cumprir suas frnalidades, aludidas no artigo 2 ° . do presente Estatuto, 
a assodaçio poderii criar fundaçöes elou nücleos em todo o Território Nadonal, 
abrindo unidades, tantas quantas forerti necessárias para a prestaco de seus 
serviços, as quais reger-se-ão, no caso das fundaçöes, por estatuto e reginiento 
próprios e no caso de nñcleos, por este Estatuto e Regirnento Interno, aludido no 
artigo 40  

Art. 40 - A associação ICMM terii urn Regirnento Interno que, aprovado eni 
Assembléla Geral, disciplinarä seu fundonamento. 

CAPITULO II— Das assodadas 

Art. 5°- A associação é constitulda por nümero ilirnitado de associadas que: 

a)- sejam Religiosas da Assodaco Irrnäs de Caridade da We de Misericórdia, 
de votos definitivos, que aceitein as normas estabelecidas neste Estatuto, no 
Regimento Interno e que tenhani suns propostas de fiuiação aprovadas em 
Assembléias Gerais; 
b)- sejam pessoas fIsicas, malores e capazes; 
c)- gozeni de idoneidade moral e psiquica. 

Art. 6°- So direitos das Religiosas Associadas: 

a)- fazer parte das atividades promo'iidas pela associacäo ICIN'IM; 
b)- votar e ser votada par Os cargos eletivos da Diretoria e das Assembléias; e 
c)- receber assistência que ihes assegure o gozo de seus direitos, como saüde, 

4' 
	habitação, alimen taçflo e forina(;io. 

Art. 70  So deveres das Religiosas Associadas: 

a) - cumprir e fazer cumprir as disposicöes estatuthrias e reginientais; 
b)- acatar as deterniinaçöes da Diretoria e dii Assembléia Geral; 



c)- partidpar das athridades da associaçio ICMM, contribuind( \J 
voluntariarnente corn seu trabaiho e dedicacäo para a reallzacäo e 
desenvolvimento das fmalidades do mesmo, assumindo corn fidelidade as tarefas 
e serviços que Ihes forem confiadas; 
d)- velar por sua história e patrimônio material; 

Parigrafo Unico - Todo aquilo que urn membro da associaçãoganhar por seu 
trabaiho, pertencer6 a associaçao. 

CAPITULO III - Das exclusöes e penalidades 
*3 

"S 

Art. 8°- A Religiosa assodada que cometer falta grave, ou qualquer ato que 
ponha em risco as demais associadas, o patrimônio da associaçio, ou ainda, que 
perturbe as atividades deste, sofrerá as seguintes penalidades; 

I - Advertência; 	II - Suspensão; 	III— Exclusão do quadro sociaL 

§ Unico é sempre competente par aplicação dii penalidade elencada no inciso 
I a Diretoria coletivamente e para a aplicacäo das penauidades elencadas nos 
indsos II e III é necessário delibenaçio fundamentada, peha rnaiorua absoluta das 
presentes a Assembléia Geral extnaordinárua convocada especualmente para esse 
firn. 

§ 1°.- Da decisiio de qualquer órgão que, de conforniidade coni o Estatuto, 
decretar a exclusão, cabera sempre recurso a Assembleia Geral. 

§ 2°.- A exclusão da Religiosa associada so é adniitida havendo justa causa, 
obededdo o disposto no Estatuto. 

§ 3 0  Nos casos de exciusilo, as Religiosas assodadas nao terão direitos a 
qualquer indenizaçäo, retenção ou remunenaçao, a nenhurn tItulo, pelo tempo 
que permanecerarn assodadas A assocuaco, ou pdos servicos prestados a 
111 esm a. 

§ 4 1 .- 0 disposto no § 30 do art. 8°. é extensivo is pessoas que ingressam na 
associaçiio em processo de experiêncua e(ou forniacäo. 
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§ 50 - Serão autornaticarnente exciuldas da associação, as Religiosas associadas 
que abandonarem a associacäo ICMM näo tendo direito a qualquei' 
indenização, retenção ou rernuneração, a nenhum tItulo, pelo tempo que 
permanecerarn associadas ? associaçäo. 

Art.9° - As Religiosas Associadas não respondein, neni niesino subsidiariament.e, 
pelos encargos da associaçäo. 

CAPITIJLO IV - Da adrninistraçio 

Art. 10- A associação ICMM será administrado pela: 

I .- Assenibhia Geral 	 II - Diretoria. 	III - Conselho Fiscal 

Sesso I - Da Assernbléia Geral 

Art. 11- A Assembléia Geral, órgäo soberano da assodaçäo, constituir-se--ã das 
Religiosas associadas, de votos defirjitivos, di pleno gozo de seus direitos 
estatuthrios e Regimentais. 

art. .14-  Lompew a iissejnpieia eraji 

I - eleger elou destituir a Diretoria é o Conseiho Fiscal;  
II - aprovar as contas: 
III— decidir sobre as reformas do Estatuto; 
IV— decidir sobre a extinção da associação nos termos dos art. 26; 
V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, onerar, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 
VI - aprovar o Regirnento inter no. 

§ Unico - Para as deliberaçöes a que se referem os indsos III e IV é exigido o 
voto concorde de dois terços (2/3) das presentes a Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse tim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocaçäo, sem a maioria absoluta das associadas, ou corn menos de urn terco 
(113) ntis convocaçôes seguintes. 
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Art..13 A Assembléia Geral realizar-señ uma (1) vez por ano em carãte 
ordinário, e trienalmente em caráter extraordinário; 

I - apredar o relatório anual da Diretoria; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conseiho Fiscal; 
III - aprovar as linhas de açöes do ICMM. 

Art. 14- A Assernbléia Gera] extraordirnria realizar-se-á quando convocada: 

I - pela Diretoria; 
II - pelo Conseiho Fiscal; e 
III - por requerirnento assinado por 115 das associadas quites coni suas 
o brigacöes estatuária s. ZY 

Art. 15- A convocaçäo da Assernbléia Geral será feita por meio de edital afixado 
na sede da associaçäo, publicado na imprensa local, por circulares ou outros 
rneios convenientes, corn antecedênda minima de d (10) dias quando ordirnria 
e 15 dias quando extraordinria, deixando claro o objetivopara 0 qual se refine. 

§ Unico - A Assembléia instalar-se-ã em prilneira (1') convocaco corn a maioria 
das Religiosas associadas e, em segunda convocação corn qualquer nürnero, 
sendo suas decises válidas quando aprovadas por dois tercos (213) das 
Religiosas associadas presentes ou pela maioria absoluta nos casos definidos pelo 
Regimento interno. 

Sessio II Da Diretoria 

Art. 16- A Diretoria sera conslituida por: 

a) Presidente; 	b) Vice-Presidenteç 	c) Secretãria; 	d) Tesoureira; 

§ Unico - 0 mandato da Diretoria é de sels (06) anos, sendo admitida apenas 
uma reeleicäo. 

Art. 17- Compete a Diretoria: 



I - adnilnistrar a assodação, elaborar e executar o programa anual de 
atividades; 
II - elaborar e apresentar a Assembléua Genal o relatório anual; 
III - entrosar-se corn instituiçöes püblicas e pnivadas para mütua cohabonaco 
em atividades de interesse comurn; 
IV— admitir e deniitir Religiosas associadas; 
V - autorizar despesas extraordinaruas dii associaço; 
VI - cuniprir e fazer cuniprir este Estatuto e o Regirnento Interno; 
VII - cuniprir e fazer cumprir as deliberaçöes da Assernbléua Geral; 
VIII - resolver. os casos omissos do presente Estatuto, referendado peha 
Assembléua Genal; 
IX - elabonar o Regimento Interno dii assocuaço, obedecendo aos dispositivos 
legais e estatutánios. 

§ 10 - Os membros dii Diretonia seräo eleitos dentre as Religiosas associadas de 
votos definitivos; 

§ 2 °- Poderao sen eleitas subslitutas para Os cargos de direcao, nos casos de 
destituiçäo ou renünda de seus titu1ares para. o prazo de conduso de seus 
respectivos mandatos. 

§ 3° - Para contrair dividas que ultnapassem a importãncua rehativa a cern 0.00) 
ves o nunior salãnio mInimo vigente no Pius, hem c-omo para alienar, hipotecur 
e onenar bens imóveis, a Diretorua necessita do parecer uavorével dii Assembla 
Genal. 

§ 4° - A Diretorua reunir-se-ã no rnInimo a cada dois 2) meses efou quando se 
fizer necessário. 

§ 5° - Sio válidas as diberaçôes dii Diretorua tomada pelo voto concorde de 
niais da metade das diretonas. 

Art.18- Compete ii Presidente 

I - representar a assodação ICMM judicial e extrajudicualmente; ativa e 
passivarnente; 
II - cumprir e hazer cumprir este Estatuto e o Regiinento interno; 
III— convocar e presidir a Assembla Genal; 

imp,) 
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IV— abrir e moviinentar contas bancñrias, assinando cheques conjuntarnent.e 
corn a tesoureira; 
V-constituir procuradores e advogados conferindo-ihes poderes quc julgar 
necessário, celebrar contratos e convénios corn terceiros, visando a realiznçao 
das atividades da assodnço; 
VI - pianejar e supervisionar os trabaihos e atividades desenvolvidas pela 
a ssociacäo; 
VI - praticar todos os atos de gestho da associaço, this como admilir eiou 
deniitir funcionãrios, adquirir e onerar bens móveis, imóvs, veiculos c 
seinoventes, corn a expressa autorizaçio da Diret.oria; 
VI - exercer o voto de desempate; 

§ 1°. - Caso sejam praticados quaisquer dos atos compreendidos no argo supra 
corn inobservñncia das escritas regras de representacao neie editadas, serio 
esses atos absolutamente inválidos e ineficazes corn respeito a associaço e, 
portanto, no o vincuIario, corn exceçäo, apenas, das procuraçOes par sun 
representaçüo em certo e determinado processo judicial ou administrativo, as 
qunis vigoraro scm deterrninacäo de pmazo, ate o término do respectivo 
processo 

§ 2° - A dedsão de tornar empréstimos ou fazer endividarnento, ate a quantum 
estipulado no art 17, § 3° deste Estatuto, a presidente so poderá fazê-lo coin 
autorizaçio da Diretoria. 

Art, 19- Compete a Vice-Presidente; 

1-assessorar e subsidiar a Presidente no planejarnento e execuço dos trabaihos 
da nssociaçäo; 
II - substituir a Presidente em suns faiths ou impedimentos; 
III - assumir o maudato, em caso de vacnda, ate o seu térniino; e 
IV - prestar, de modo geral, a sun coIahoraço a Presidente 

Art. 20- Compete Secretária: 

I - exercer as funçôes habituais deste cargo conio secretariar as reuniöes da 
Diretoria e Asseinbléia Geral, redigir atas, earths, oficios, comunicados, editais 
de convocaçao; 
11 - publicar todas as notidas das atividades da associaço; 
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III - ter sob sua guarda os Iivros de atas e hvros de registros das assodadas, 
tendo em ordem os arquivos e t.ratar dos registros cia assodação junto aos 
órgos competentes e outros registros de interesse da inesma; 
IV - manter organizada e arquivada a documentaçio recebida e expedida pela 
associaço, conservar Os Iivros de atas em dia e sern rasuras, elaborar 
juntamente corn os dernais meinbros da Diretoria o relatório anual de 
atividades; 
V - conservar catalogados no arquivo os documentos referent.es  aos bens da 
assodnçio j untaniente corn a prinieira tesoureira. 

Art. 21- Compete a Tesoureira: 

I - gerenciar as finanças da associaçio sob a coordenaço cia Diret.ora 
P residen te 
II - elaborar a previsão orçamentãria anual da assodaco a ser aprovada pela 
Diretoria; 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem soIici.tados; 
IV - apresentar o relatório financeiro par ser subinetido a Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conseiho Fiscal; 
VI - Conservar catalogados no arquivo os docurnentos referentes aos hens da 
associaçäo, juntarnente corn primeira secretária; 
VII - manter todo numerãrio em estabelecimento bancário &ou de crédito; 
VIII - assinar cheques conjuntamente corn a Presidente; 
IX— apilcar os Iiaveres da assodaçao de acordo corn as instruçöes da Diretoria; 
X - arrecadar e contabilizar as contribuiçöes, auxifios e doaçöes concedidas i.o 
assodaçäo; 
XI- pagar as contas autorizadas pela presidente. 

Sessiio III— Do Conseiho Fiscal 

Art. 22- 0 Conseiho Fiscal serã constituldo por trés membros dentre as 
Rdigiosas associadas de votos definffivos, e seus respecivos suplentes, eleitos 
pela Assenibléia Geral. 

§ 10 - 0 mandato do Conseiho Fiscal serã coinddente corn o mandato da 
Diretoria. 



§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assudo pela respecüva suplente 
ate seu término. 

Art. 23- Compete ao Consdho Fiscal: 

I - examinar Os Iivros de escrituraço da assodaçäo; 
II - emitir parecer sobre o balanço patrimonial para a Asembléia Gera! e 
Diretoria, que acompanham a relatôrio anual; 
III - dar parecer quando solicitado pela Diretoria sobre assuntos econôrnicos da 
associação. 

§ Unico - 0 Conslho Fiscal reunir-se-á ordinariarnente uma (1) vez por ano e 
extraordinariament.e, quando convocado par quniquer dos seus membros. 

- 	 CAPITULO V - Do património e font.cs de rectas 

Art. 24 - 0 patrimônio da associaçäo será constituido par todos as bens móveis, 
inióveis, veiculos, tItulos que tenha on venha a possuir, donalivos ou legados que 
tenha elou venha a ter, rendas provenientes de seus bens e servicos, subvencöes 
dos poderes püblicos, federals, estaduais e municipais, de entidades prlvadas e 
rendas eventuais, contribuição de seus cooperadores e benfeitores, pesso'as 
fIsicas elou jurIdicas; aplicaçöes financdras, que par ventura venha a ter, 
convénios corn entidades nacionais e estrangeiras, pübllcas Wou privadas, 
doaçöes, canipanhas e aluguéis de imóveis, contribuiçöes das fundaçôes criadas 
pela associação. 

§ Unico - a associação ICMM aplica integralmente suns rendas, recursos e 
eventual resultado operational na rnanutencäo e desenvolvirnento dos objetivos 
inst.itutionais no Território Nacional, sendo expressarnente vedado ?i 
distribuiçio de quniquer parcela do seu patrimônio, sabre qualquer forma ou 
p retexto. 

Art. 25 - a associação so poderã se extinguir quando não mais puder levar a 
elelto as suns finalidades e par dellberaco da Assembléla Geral Extraordinária 
par isso expressamente convocada, coin votacäo favorAvel de no minima 213 
this Religiosas associadas, ou por decisão judicial. 
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destinados a outra associaçäo congênere corn personalidade jurIdia, de fins näo 
econômicos e que venha a acolher as associadas da Associação this Irrnãs de 
Caridade da Me de Misericórdia. 

CAPITULO VI- Das disposicöes gerais 

Art. 27- As atividades das Diretoras, Conseiheiras, bern como de todas as 
Reilgiosas associadas, sero inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o 
recebimento de qualquer lucro, gratificacäo, doacöes, bonificaçio ou vantagens, 
bein como näo recebemn dividendos, nem participacOes, pot qualquer forma ou 
titulo. 

Art. 28- o disposto no artigo 27 do presente Estatuto é extensivo as pessoas que 
ingressam na assodaçüo em caruiter de experiênda elou formaciio. 

Art. 29— A associaçäo nao distribui qualquer parcela de seu patrirnônio ou de 
suas rendas a qualquer tItulo e sob nenhunia hipótese. 

Art. 30— Os rnemnbros da assodaçäo nemim as fundaçöes por ela criadas adquirem 
direitos sobre os bens da associaçio. 

Art. 31 - A associação não responderá pelos compromissos assurnidos pelas 
fundaçöes criadas pot ela, exceto em caso que dedare expressarnente faze-b, 
mediante instrumento idôneo na forma this leis vigentes. 

Art. 32 - A associao mantérn escrituracäo de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

Art. 33 - A associacao reger-se-á pelo presente Estatuto, pelo Reginmento 
Interno, todos em conformidade corn o Código Civil brasileiro, Id 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, Código Tributãrio Nacional, Constituiçäo Federal e demais 
dispositivos afinentes as Associaçes de fins nao econôrnicos. 
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Art, 34 - Para todas as aces que possam advir do presente Estatuto, flea eleito 
foro da Coniarca de Cabedelo, Municipio da Paraiba, corn renuncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que sej a. 

Art, 35— A reforma do presente Estatuto entrará em vigor a partir da data do seu 
registro no Cartôrio Civil das Pessoas JurIdicas, revogadas as disposicoes em 
con#io. 

Wj 
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President e: Mria Htibèrtina Lijnen, belga, Residente a 
Rua a Rua Juarez Ttvora, 354, Camalau, Cabedelo/Pb, 
CEP: 580-000, RG .n°. RNE: W 294452-s e CIC 
092.642 

Vice-Presidente e \ ic 	esoureira: Maria Davanilda 
Carlos de Morais, brasileira, residente a Rua Francisco 
Pedro de Andrade, 901, Lotearnento Planalto 2, CEP: 
58.309-000, BayeuxlPb, RG. 307.062 eCIC. 162.525.514- 
-I" 
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WJ) It 
Secretária: Cavalcanti da Silva, 
brasilcira, residente -rr6 airro Heitel Santiago, Cx. 
Postal 25, CEP: 58.300-970 Santa Rita/Pb, RG 914.796, 
CIC. 375.661.484-00. 

Vice-Secretária: Cornélia A G. Van de Vein, holandesa, 
residente em Santa Rita/Pb, Bairro Heitel Santiago, Cx. 
Posl 25, CEP: 58.300-970 RG. W019001-0 e CIC 
1 j94-49. 

Tesoureira: 	arda 	aria \'an Vhet, holandesa, 
residente a Rua Juarez Távora, 354, Camalau, 
Cabedelo/Pb, CEP: 58.310-000 RG. RNE: WQ 19208-2 e 
CIC 092. 553.704-72. 

Obs: Todas Solteiras e Educ doras Religiosas. 
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Rua Monsenhor Waltredo Leal, 123- Cabedelo - PB - CEP 5B310-000 
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ASSOCIAAO DAS IRMAS DE CARIDADE DA MAE DE MISERICORD 
RuaJuarezTávora, 354, CabedelolPb, CEP: 58310-000 

CNPJ no. 08903874/0001-60 

ADENDO 

Ao ESTATUTO CIVIL DA ASSOCIAçAO IRMAS DE CARIDADE 
DA MAE DE MISERICORDIA, tambern desinado  ICMM, Pessoa Juridica de Direito 
Privado, Associaco Civil de fins nâ.o económicos, de caráter Social, Beneficente, 
Religioso, Educativo, Cultural e de Sañde, corn tempo indeterminado de duração, sede 
e foro na cidade de Cabedelo, Paraiba. a Rua Juarez Távora, 354, CEP: 58.310-000, 
inscrito no CNPJ sob o no. 08903874/0001-60, protocolado e registrado no Cartório 
Aparecida Dornelas, Servico Registral, Registro de Titulos e Docunientos e Pessoa 
Juridica, sob o registro de n'. 81.587, no Lv. "A"-006, em 11.12.2003: 

PRIM EIRA 

0 Art. 26 do Estatuto Civil da Associacão, a partirde 22 de Novembro do 
ano de 2004, passa a vigorar da seguinte forma: 

Art. 32— Em caso de disoluçao ou extinção da Associaçào, o seu eventual patrimônio 
rem an escente será destina.do  a. urna. Associaçao congênere., corn os memos objetivos, 
de fins não e con ômicos e devidam ente registradano Conseiho Nacional de Assist&ncia 
Social - CNAS, a critério da Assembléia Geral e que venha a acoiher as associadas da 
Associaç.o das Irmãs de Caridade daMãe de Misericórdia. 

SEGUNDA 

As demais Clausulas do Estatuto Civil da Associação das Irms de Caridade 
da Mae de M isericórdia continu am vigen do norm aim ente. 

Cabedeio!Pb. 22 denovembro de 2004. 
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